
INDICAÇÃO Nº 
666
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de Piracicaba.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor Adilson Zampieri e faz-se necessário para custeio e investimento na Santa Casa de Misericórdia que presta assistência a saúde sem fins lucrativos para 26 municípios através da DRS X. Dos atendimentos que presta, mais de 70% é voltado aos usuários do SUS, o que evidência sua importância como suporte da saúde pública local e regional, além de desempenhar este significativo papel no contexto da saúde pública, a Santa Casa vive uma crise financeira sem precedentes, geradas por dificuldades comuns à rede hospitalar nacional, destacando-se, dentre elas, a defasagem nos preços da Tabela dos Procedimentos do SUS, que cobre em média, somente 60% dos custos do hospital.  

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares, dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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